
 

 

 

 

 

 

 

 

 

REQUERIMENTO N.º:  
 

Informações sobre a realização de estudo técnico com a 

finalidade de implantar, no âmbito do Sistema Público Municipal de 

Saúde, um Protocolo de Atendimento para Avaliação da Saúde dos Pés 

de Pacientes Diabéticos. 

 
             CONSIDERANDO  que o Diabetes é uma doença crônica de alta 

prevalência e impacto na saúde pública, sendo uma das principais causas de 

complicações graves, como infecções, úlceras e amputações de membros 

inferiores, especialmente quando não diagnosticadas e tratadas precocemente; 

 

                      CONSIDERANDO que a avaliação periódica da saúde dos pés de 

pacientes diabéticos, por meio de protocolos clínicos bem definidos na atenção 

básica e especializada, é uma estratégia amplamente recomendada por órgãos de 

saúde nacionais e internacionais; 

 

                      CONSIDERANDO que essa prática possibilita a identificação 

precoce de alterações neurológicas, vasculares e dermatológicas, permitindo 

intervenções oportunas, tratamentos adequados e ações preventivas. 

A implantação de um protocolo padronizado no sistema público municipal 

contribuirá significativamente para: 

 

▪ Redução do número de amputações evitáveis; 

▪ Melhoria da qualidade de vida dos pacientes diabéticos; 

▪ Diminuição de internações hospitalares e custos ao sistema 

de saúde; 

▪ Fortalecimento das ações de prevenção e cuidado. 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Exmo. Prefeito 

Municipal 

 

                                     S/S., 30 de janeiro de 2026 

 

                                                   Pr. Luis Santos 

Vereador 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 

 

______________________________ 

(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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